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LEI N" 165/2026

"DrspÕE soBt{E A coNCEssÃO DE AUxÍLro ALIMENTAÇÃO Aos
AGENTES PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA ALIANÇA E, DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS''.

JTiRAPPI* BARBOIISA DE MORAIS,

Prefeito Municipal de Nova Aliança, Comarca

de Potirendaba, Estado de São Paulo, no uso

das atribuiçõcs que lhe s:'io conferidas por Lei:

FAZ SABER, que a Cântara Municipal aprovou e ele sancionou e

promulgou a segu irrle Lci:

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, mensalmente, auxilio

alimenlação no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). aos agentes públicos

do Poder Ercculivu do Município de Nova Aliança. que scrá pago em pecúnia.

§1". o auxilio alinrentação será concedido mensalmente junto com o pagamenlo da folha

de pagamento dos agentes públicos_

§2". o disposto no capLlt desse artigo se estende aos membros do conselho Tutelar

Art. 2". O auxílio-alimentação a que se refere o aÍigo anterior

Não integrará os vencimentos, remunerações ou salários dos agentes públicos;

II. Não sc' i,corporará pa.a qualquer eleito jurídico, aos vencimentos. remuneraÇões

ou salários dos agentes públicos;

III Não será ca'acterizado como salário-utiliclade ou prestação de salário.'in natura,,;

Prrf arrur^ or

I

t,??
??



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAALIANçA. SP
CNPJ: 45.O94.23? / OOOI-94
Proço Podre Joóo Nolte, No 22 - Centro - CEP 15210-000
17 3BU-9900 - prefeituro@novoolionco sp.gov.br
WWW,NOVAALIANCASP.GOV. BR

IV Não serão computados para os efeitos de quaisquer vantagens que os beneficiarios

percebam;

V. Não será considerado para efeitos de l3' (décimo terceiro) salário;

Vl. Não será configurado conro rendimento tributável;

VII. Não constituirá base para incidência de contribuição previdenciiiria;

Afi.3". Não terá direito ao beneficio estabelecido nesta lei, o agente público que no nrês

inco[r'cr nas seg uinte: ucorrêl]ci3\:

I. Sofrer penalidade disciplinar de qualquer espécie;

ll. Vier a faltar ao serviço set.tt a devida justificativa, por meio de comprovantes

legais;

IlL Em afastamento por licença não remunerada.

Art. 4.. As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei. correrão à conta de

dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, suplementadas Se necessáriO.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a

partir de 1o de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
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